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~TADD DE MATO·OROSSO 

T.ei nQ 858, de 19 de outubro de 1 956. 

Concede awdl10s de a zoo 000,00 
aos Educandários Sant~ Clara e Patronato 
de Menores, de Paranaiba • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

, 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei. 

Artigo lQ - ~ca concedido o awtÍl10 Í}e a 200 000,00 (Duzen 
tos mil cruzeiros), as instituições "Educandario Santa Clara" e 11 
Patronato de Menores"·, de Paranaiba, em partes iguais. 

Artigo 2Q - As despesas d~correntes desta lei, serão consi­
gnadas nO orçamento para o exercic10 de 1 957. 

. Artigo 3Q - Esta lei entrari ~ vigor a pa,tir de lQ de l§ 
ne1ro de 1 957;·revogadas as dispos1çoes em.contrario.· 

Paliç10 Alancastro, em,Cuiabi, 19 de outubro da 1 956, 135Q 

da Indepandenc1a a 68Q da Republica. 
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